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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARCELONA 

Sinésso Marques daa Slva 

PRONUNCIAMENTO DE AUDITORIA 

Emitente: Controle Interno da Câmara Municipal 

Unidade auditada: Câmara Municipal de Barcelona 

Exercicio: 2022 

Gestor responsável: José Elenilson Firme 

Foram examinados os atos de gestão do responsável pelas áreas 

auditadas, praticados no periodo de 2022. 

Os exames foram efetuados por seleção de itens, conforme escopo 

do trabalho definido no Relatório de Auditoria constante deste processo, em 

atendimento à legislação aplicável às áreas selecionadas e atividades examinadas, e 

incluíram os resultados das ações de controle realizadas ao longo do exercicio objeto 

de exame, sobre agestão da unidade auditada. 

Em função dos exames realizados, consubstanciados no Relatório 

de Auditoria Anual de Contas, e em face do disposto no artigo 148, inciso Il da Lei 

Complementar n° 464/2012 (Lei Orgânica do TCE/RN), proponho que o 

encaminhamento das contas do responsável pela Unidade Auditada seja pela 

regularidade. 



Con
trdo

dor
a Geral

 CPF 074 592 
754-

8A c:Z
aoe

Le 
Cris

una
 

Dan
as 

C
on

tro
la

do
ra

 
In

ter
na

 

Ba
rc

elo
na

/R
N,

 03
 

de
 

abr
il de

 

20
23

. 



Certificado:001/2023 

Processo: 001/2023 

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO 

Emitente: Controle Interno da Câmara Municipal 

Unidade auditada: Câmara Municipal de Barcelona 

Gestor responsável: José Elenilson Firme 
Exercício: 2022 

Em conclusão aos encaminhamentos sob a responsabilidade da 

Unidadede Controle Interno quanto ao processo de contas do exercicio sob exame, da 
Unidade Auditada, expresso, a segui, opinião conclusiva, de natureza gerencial, 
considerando os principais registros e recomendações formuladas em decorrência dos 

trabalhos conduzidos por este órgão de controle interno sobre a gestão do referido 

exercício, cuja Cetificação foi pela Regularidade. 

A auditoria realizada e os procedimentos de controle, sob os 

aspectos da regularidade/legalidade demonstraram inexistência de vicios. 

Quanto à avaliação dos resultados, destacou-se a gestäo 

orçamentária, financeira e patrimonial, bem como outras ações promovidas para 

promover a missäo institucional, concluindo-se pela sua reqularidade. 

Não foram identificadas constatações com impacto significativo na 

gestão da Entidade. Diante disso, não foram efetuadas recomendações aos gestores. 

Outrossim, não havia delerminações/recomendações expedidas pelo 

TCE/RN, no exercício em referência, pendentes de atendimento. 

Assim, em atendimento às determinações contidas no artigo 148, 

inciso Il da Lei Complementar n 464/2012 (Lei Orgånica do TCE/RN) e fundamentado 

noRelatório de Auditoria, acolho a conclusão expressa no Certificado de Auditoria pela 

Regularidade da gestão do respons£vel pela Unidade Auditada Câmara Municipal de 

Barcelona. 



Desse modo, o processo pode ser encaminhado ao Gestor Responsável 
da Câmara Municipal de Barcelona, com vistas à obtenção do pronunciamento de que 

trata o artigo 150 da Lei Complementar n° 464/2012 (Lei Orgânica do TCE/RN), e 
posterior remessa ao Tribunal de Contas do Estado. 

Barcelona/RN, 03 de abril de 2023. 

Elúzabetna Dantas 
Controladora Interna 
CiIZ2Dee Crisuna Danas 

CPF 074 592.754-84 
Conitadora G:ra! 
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